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Define horário especial para realização de ses-
sões ordinárias da Câmara Municipal, e dá ou-
tras providências.

o Plenário da câmara Municipal de vereadores de Três Barras do paraná, Estado do
Paraná aprovou, e eu, Leandro Mocelin satla, presidente, prornulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1o - Em razão da pandemia COVID- 19, o horário de realíza-
çâo das sessões ordinárias da Câlnara Municipal de Três Barras do Paraná, estabeleci-
do no artigo 72 do Regimento Intemo, fica alterado para as l gh00rn, a partir da pri-
meira ( lo) sessão ordinária, por prazo indeterminado.

Art.2" - O horário aqui estabelecido poderá ser suspenso por ato
do Presidente.

Art. 3'- Fixe-se a presente Resolução en.r local visível ao público.

Art. 4" - Esta Resolução entra ern vigor na data de sua publicação.

Gabinete do P idente, aos 10 de fevereiro de 2021.
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